
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA
DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'25
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2OI2O23

PROCESSO LICITATÓRIO 9í

LICITAN€T

@UEEI
21 de Outubío d€ 192!

No da 25 dÊ Jutho de 2023, no(a) Í{U lclPlo DE NOSSA SENHORA DAS OoREs/sE , inscnb(â) no CNPJ 13.094.446/0001-74, com sed€ à R GETULIo VARGAS

n' 64 CEP 4960G000 - Nossâ Senhora das Oores.SE n6stâ alo lêgalmênlê rêpresentado por Lt lZ ARK) PEREIRA OE SÂNTANA, poítador do CPF n'

EE2:]36a)5E2, RESOLVE regisrar prêços para êventuêl aquiâição em Íâc€ da apíesenlâção da(s) proposta(s) da(s)emprêsá(s) âbâixo qudifcâdâ(s):

FoÍn.c.rloc SAI{TIAGoS OISTRIBUIOoRA LIDA c PJ: 45.047-372/0001{1

RêpÍaiontánt€: And€Ísoô Almeidá dos Sânlos

Íclêlone: {79) 9S61-1160

Enall:. ândêísonpaixâoo@hoúneil-com

End€Íêço: RUA ESPIRITO SANTO , 1431 - NOVO PARAISO, AÍacatu - SE - 49082-170

ll.m:76 Ouânt d.rro: «),00 Unld!ô: M L..G.:A.IANCO lodd,o: AMANCO Prrço UnMÍlo: RS4,m V.bí Íoral: RS132,00

Ir.loílçao: ELETRODUTO Y; RIGIDO

1i.m:1í5 Qü.nút d.:20,m Uí|d d.i LrND m.Íc!: PLASTUBOS fod.lo: PLASÍUBOS PÍrço UntÉÍlo: R§0,30 \âlo, Íot l: R36,00

D..cÍtção: JoELHo SOLDÂVEL DE 2OMM

Tot l: Rl í38,00

As esp€cificaçó€s técnicas cônslaôtes do prccesso sm splgrafe, assim como todes as obrigsçôes e condiçÕ€s descítes na minuta clâ Ala de Regaslro de Prêços e na

PDpostâ de Preços intêgram esta ÂRP, inclopêndentemenie de traGcÍiÉo-

Avaladade desta Atâ de Rêgrslío de Pí€@s ô até 25O7,202a , e @íí'eí do dia 2:tl0ll2023 .

Atendendo as condiÇÕes previstas no instrumento convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando-se

as partes às normas constantes das Leis n" 10.520/02, n' 8.666/93 e alterações posleriores, e dos Decretos

Municipais n' 61712018 e no 67012020, e em conformidade com as disposições a seguir:

01. DO OBJETO:

01.1. A presente Ata tem por obleto o registro de pregos para aquisiÇão futura e parcelada de materiais de

materiais de construÇão para atender às necessidades deste Município, de acordo com as especiÍcações

constantes do Edital de Pregáo Eletíônico n'2012023 PMD e seus anexos, e propostas de preços apresentadas,

de acordo com o art. 55, Xl da Lei n" 8.666/93, passando tais documentos a Íazer pa e integrante do prêsente

Inslrumento para lodos os íns de direito.

02. DO REGIME DE EXECUÇÂO:

02.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço

unitário, nos termos da Lei n' 8.666/93.

03. Do pREÇo E DAS coNDrÇôES DE pAGAMENTo: xfl::'*':: S:3í**"3:'-

03. 1. Os mateíais serão fomecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.

03.2. Os pagamentos seÍão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamenle cerlificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto;



04. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

04.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.

04.2. Os prêços registrados poderão ser revistos em decoÍrência de eventual Íêdução dos preços praticados no

mercado ou cancêlâdos por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

promover as negociaçÕes junto ao íornecedor registrado, observadas as disposiÇões contidas na alínea "d' do

inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993;

04.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticâdo no mercado por motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará o Íomecedor registrâdo para renegociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado;

04.4. O fornecedor registrado obriga-se a Íepassar ao Orgão gerenciador todos os preços e vantagens,

olertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;

04.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor registrado não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

04.6. Liberar o fornecedoÍ registrado do compromisso assumido, caso a comunicação o@Íra antes de

salicitação formal de fornecimento, e sem aplicaçâo da penalidade, se conÍirmada a veracidade dos motivos ê

con:prôvantes apresentados;

04.7. Caso ha.ia, convocar os fornecedores registrados na qualidade de cadastro de resêrva para assegurar igual

oportunidade de negociaÇão;

0/,.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador deverá proceder o cancelamenlo da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contrataÉo mais vantaiosa;

0.1.9. E vedado efêtuar acréscimos nos valores Íixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de

que trata a alÍnea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993.

05. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

05.1. A validade da prêsente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

05.2. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantrtativos previstos n

instnJmento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste instrumento.

06. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

06.1. O início dos fomêcimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de preços e sua efetiva publicação n

diário oricial do Município; 
ixffil?|,i'Jã?i,"* #H,t,"ii:#vr

03.3. Para fazer ius ao pâgamento, o fomecedor registrado deveÉ apresentar, luntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade

perante o lnstituto Nacional do Sêguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF ê a Certidão de Debitos

Trabalhistas - CNTD:

03.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fomecedor registrado enquanto houver pêndência dê liquidaçâo de

obrigação Ínanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

03.5- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

03.6. Não haverá reajuste de prêços duranle a vigência desta ala:

03.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta

Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. Nos preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamênte, demrram da execução do

objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trâbalhistâs e previdenciários,

âdministração, tributos, emolumentos e contribuiçôes dê qualquer natureza;

03.9, Deconidos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que o
fornecedor registrado apresente a documêntaÉo hábil para liberação dos seus créditos, o registro será

cáncelado unilateralmente pelo ÓnGÃO GERENCIADOR, Íicando assegurado âo fornecedor registrado, tão

somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.



06,2. As entregas dos itens deveráo ser efetuadas em, no máximo, cinco dias úteis após ateslada a solicilação

BtêviaÍnente expedida pela Secretaria de Obras e Estradas;

06.3. As entregas sêrão solicitadas conforme as necessidades do órgão;

06.4. O recebimento do obieto dar-ss.á de acordo com o art. 73, inciso ll, lera "a", "b", da lei 8.666/93, com

alteraçÕes posteriores;

06.5. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo

acompânhamento e fiscâlização do contrato, para eÍeito de posterior veriÍicâção de suã conformidade com as

especificações constantes neste termo e proposta da conlratada;

ó0.0. Os itens podêrão ser rejêitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser conigidos no prazo de duas dias, a contar da

ncitiÍicação da contratada, às suas custas, sem preiuízo da aplicação das penalidades;

06.7. As quantidades indicadas no presente termo são mêramente estimativas, não gerando obrigação de

consumo para o Município;

06.8. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nola(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes

aes fomecimentos executados, em pleno acordo com as especificaçõês conlidas no presente termo' aliado às

disposiçÕes constantes da proposta do fornecedor:

06.9. No ato da êntrega o responsável pelo recebimento designado pelo MunicÍpio poderá recusar os produtos

se estes não alenderem às especiflcações do presente termo, devendo o fomecedor substituÊlos no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

07. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

07..1. As despesas oriundas com o pagamento do reÍerido objeto desta ARP correÍão à conta dos recursos

orÇamentáÍios consignados no Orçamento Programa do órgão gerenciador e/ou dos demais pârtícipes,

conforme o caso, com dotação suÍiciente, obedecendo à classiÍicação pertinente, devendo ser indicadas apenas

quando da respectiva formalização do contrâto ou outro inslrumento hábil, nos termos do art. 6o, §o, do Decreto

Municipal no 61712018.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

0d.1. O fornecedor registrado, durante a validade do regislro, compromete-se a:

a) Cumprir rigorosamente a programação de fomecimento emitida pelo Orgão gerenciador, quanto à data,

horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues:

b) Garantir a qualidade dos produtos a serem fomecidos, devendo estar em perfeitas condições de consumo e

ainda, quando solicitado, substituir prontamente e sem Ônus adicionais para a administração, os produtos

rejeitados e que porvenlura não atendam aos requisitos pre.definidos no têrmo de referência, providenciando,

também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu estabelecimento;

c) Manter durante toda a validade deste instrumento as exigências de habilitaçáo ou condiçóes determinadas no

procedimento de licitaÉo que o precedeu, sob pena de seu cancelamento do registÍo e aplicaÇão das

penalidades adiante previstas;

d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perÍeito fornecimento, de Íorma plena e satisfatória,

sem ônus adicionais de qualqueÍ natureza para o Órgão gerenciador;

e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos deconentes da execução do objeto

ÍegistÍado, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer ao órgão gerenciador

comprovante de quitação com os órgãos compelentes;

f) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

coÍnetidas na execução do obieto rêgistrado;

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros decorrentes de sua culp

oLr dolo na execução do obleto registrado, não excluindo ou reduzindo essa rêsponsabilidade a fiscalização ou o

açompanhamento pelo órgão gerenciador;

hI Êesponsabilizar-se pela obtençâo de Alvarás, LicenÇas ou quâisquer outros Termos de Autorização que se

façam necessários à execução do objeto registrado; rm*sor rwooo oos iitffifr,'-?J,i"
\^NTô§ 6ç!r5ü69572



i) Executar fielmente o obieto contratado e o prazo estipulado;
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o termo firmado com o órgão gerenciador, sem prévia e expressa

anuência;

k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transfeÍência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporaÉo, sem prévia a expressa anuência do órgão gerenciador.

08.2. O Órgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:

a) Efetuar o pagamento nas condiÉes e preço pactuados;

b) Proporcionar ao fornecedor registrado todas as condrções necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente termo, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93;

c) Designar um rêpresentante para acompanhar e fiscalizar a êxecução dos íornêcimenlos decorÍentes do
presente registro, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorÍências verificadas;
d) Comunicar ao fomecedor registrâdo tode e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

09. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.1: Pelo atraso injustiÍicado nos foÍnecimentos, pela inexecução lotal ou parcial do objeto pactuado, conforme

o caso, o Órgão gerenciador podeÍá aplicar ao Fomecêdor as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n"

8.666/93, garantida a pÍévia deÍesa:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do(s)

material(is), em deconência de alraso injustiÍicâdo na execução dos Íomêcimentos;

c) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecução total ou parcial dos
mesmos;

d) Suspensão lemporária de participar em licitaÉo e impedimento de conlratar com a Administração do
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) Dec{araçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO CANCELAMENTO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS:

10.1. O registro do Íornecedor será cancelado quando:

a) O foÍnecedor descumprir as condigÕes da Ata de Registro de Preços;

b) O fomecedor não retirar a nol,a de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

administraÉo, sem justifi cativa aceitável ;

c) O Íornecedor nâo aceitaÍ reduzir o seu preço, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

d) O fomecedor soÍrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alÍneas a, b e d desta cláusula será Íormalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11. DAVINCULAÇÃO DO REGISTRO:

11.1. O presente termo está estritamente vinculado:

a)Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no 2012023 PMD, seus anexos:

b) A proposta do fomecedor registrado.

12. DA LEGTSLAçÃO APLTCÁVEL À EXECUçÃO DO OBJETO E OS CASOS OMTSSOS:

12.1. A presênte ata dê registro fundamenta-se:
a) Na Lei Fedêral no 1O.520102i

b) Na Lei Federal n" 8.666/93:
c) No Decreto Municipal no 67012020;

d) No Decreto Municipal no 61712018i ANDERsoNÂLMEoA

e) No Decreto Municipal no 44t2016; ?os-- il.H*ii',H§i,-'
SANTOS:69515069572 D:e2o2ro7.rs Dr/r44r@



0 Nos preceitos do direito público;

g ) Supletivamente, nos prancípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado.

12.2. Os casos omissos e quaisqueÍ ajustês que se Íizerem necessários, em decorrência deste termo, serão

acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiâo, termo aditivo.

13. DASALTERAÇÔES:
13.1. Compete a ambas as parles de comum acordo, salvo nâs situaçÕes tratadas neste instrumento, na Lei no

8.666/93, com âlteÍaçõês postêriores e em outras disposiçÕes legais pertinentes, reâlizar, mediante termo aditivo

e/ou termo de re-ratificaÇão, as alterações que julgarem convenientes;

13.2- Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado oferecer garantias que

sêjãrh clnsideradas adequadas e suÍicientes para o satisfatório cumprimento das obrigaçÕes por ele assumidas.

,14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:
'14.1. Na forma do que dispõê o artigo 67 da Lêi n" 8.666/93, será designado servidor, para acompanhar e

fiscalizar êxêcução da prêsênte Ata de Registro de Preços.

14.2. À íscalização compete, entre outras atribuiÇôes, verificar a conÍormidade do fornecimento dos materiais

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados parâ garantir e quâlidade desejada.

14.3. Aação da ÍiscalizaÉo não exonera o Fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

15. DO FORO:

15.1. As partes elegem a Comarca da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, como único

competenle para dirimir as questões que porventura surgirem aceÍca do presente instrumento, com renúncia

exprêssa por qualquer outro.

E, por eslarem assim, justas e amrdadas, as partes assinam este instrumento, a Íim de que produza seus

êfeilos legais.

Â prêsente Ata de Rêg6l,o de Preços. epós lidâ ê achadâ

Zftzrur<
é assrnada pelâs pâries

DE SAI{TANA
PRÊFETTO MUNICIPAL

SANTI,AGOS OISÍRIAUIDORÂ LTOA
45.0,r7.t72./000í-01

ANDER5ON ALMETDA - romsor uÉor
mS oo§ çrNrosits-so.e§7,

5^l,lTOS:ó951 5069572 *l


